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ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO EXECUTIVO DA COMUNIDADE 

INTERMUNICIPAL DO OESTE, REALIZADA NO DIA QUATRO   DE JUNHO 

 DOIS MIL E NOVE 

 

 

 

-----Aos quatro dias do mês de Junho de dois mil e nove, pelas dez horas, reuniu na sua sede em 

Caldas da Rainha, o Conselho Executivo da Comunidade Intermunicipal do Oeste.-------------

Estiveram presentes os Senhores: Carlos Manuel da Cruz Lourenço, Presidente do Conselho 

Executivo da Comunidade Intermunicipal do Oeste e Presidente da Câmara Municipal de Arruda 

dos Vinhos, os Vice-Presidentes, José Manuel Dias Custódio e António Lopes Bogalho,  

Presidentes das Câmaras Municipais de Lourinhã e Sobral de Monte Agraço, respectivamente.------

-----Estiveram ainda presentes os senhores: Dr. José Gonçalves Sapinho, Aristides Lourenço Sécio, 

Dr. Fernando José da Costa, Engº Jorge Codinha Antunes Barroso, Dr. Telmo Henrique Faria e Dr. 

António José Ferreira Sousa Correia Santos e Dr. Carlos Manuel Soares Miguel, Presidentes das 

Câmaras Municipais de Alcobaça, Cadaval, Caldas da Rainha, Nazaré, Óbidos e Torres Vedras----- 

-----Não compareceram à reunião os Senhores Presidentes das  Câmaras Municipais de Alenquer e 

Bombarral.---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Participou ainda na reunião a Dra. Ana Monteiro, Técnica Superior da Comunidade 

Intermunicipal do Oeste.------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- O Conselho Executivo passou a apreciar os assuntos a seguir indicados, tendo as deliberações, 

quando não seja indicado outro resultado e forma de votação, sido tomadas por unanimidade e 

votação nominal.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Correspondência---------------------------------------------------------------------------------------------

----- Foi presente e lido pelo Senhor Presidente, Carlos Lourenço, o ofício referência 2009-0429-

JDA, datado de 28 de Maio de 2009, informando que o Município do Cartaxo solicitou 

recentemente, a sua adesão à Resioeste, bem como à Associação de Fins Específicos, que no âmbito 

da possível  fusão com a Valorsul foi, ou será, constituída--------------------------------------------------

------Apreciado o mesmo, o Conselho Executivo deliberou não apreciar o mérito da proposta 
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apresentada, sem que esteja definido o quadro de fusão das duas sociedades, e informar a entidade 

da  deliberação tomada.------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----INFORMAÇÕES-------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Foi presente pelo Senhor Presidente da Comunidade Intermunicipal do Oeste o ofício ref.ª 

141/09 DA/RH da Câmara Municipal de Arruda dos Vinhos datado de 3 de Junho do corrente ano, 

cujo o teor na integra se transcreve:-----------------------------------------------------------------------------

-----“Sendo minha intenção reformular o meu Gabinete de Apoio Pessoal dirigi um convite à 

técnica superior de 2.ª classe do Quadro Próprio dessa CIM, Tânia Isabel Ramos Mourato 

Jerónimo para o integrar, exercendo o cargo de adjunta do mesmo.--------------------------------------

-----Comunico assim a V. Ex.ª esta minha intenção, pois é meu desejo proceder à sua nomeação 

usando das prorrogativas que me são conferidas pelo disposto no artº 74º da Lei n.º 169/99, de 18 

de Setembro, de modo a produzir efeitos a partir de 15 do corrente mês.--------------------------------- 

-----A visada será nomeada em regime de comissão de serviço no exercício de cargos não inseridos 

em carreiras, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 4 do artº 9º da Lei 12-A/2008 com 

garantias previstas no artº 7º do Decreto-Lei nº 262/88, de 23 de Julho, aplicável à administração 

local por força do n.º 6 do artº 74º já referido, pelo que, solicito que ordene aos serviços 

competentes dessa CIM, que sejam tomadas as providências necessárias à concretização deste 

procedimento e salvaguardada a situação jurídico-funcional da funcionária enquanto durar esta 

nomeação, em princípio, até final do corrente mandato autárquico”.------------------------------------- 

-----O Conselho Executivo deliberou, por unanimidade, aceitar e autorizar o pedido apresentado 

pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Arruda dos Vinhos, relativamente à nomeação em 

regime de comissão de serviço da Técnica Superior desta Comunidade Intermunicipal do Oeste, 

Tânia Isabel Ramos Mourato Jerónimo, para o cargo de Adjunta do Gabinete de Apoio Pessoal do 

Senhor Presidente Carlos Manuel da Cruz Lourenço, a partir do dia 15 de Junho do ano de dois mil 

e nove, inclusive.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- MAPA DE PESSOAL DA COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO OESTE------------- 

-----Esteve presente neste ponto da ordem de trabalhos, o Dr. Nuno Pinto para apresentação do 

Mapa de Pessoal da Comunidade Intermunicipal do Oeste, tendo sido deliberado enviar via e-mail 

para todos os Senhores Presidentes o documento apresentado para respectiva apreciação e posterior 

aprovação em próxima reunião.---------------------------------------------------------------------------------- 
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-----ENCERRAMENTO-----------------------------------------------------------------------------------------

------O Senhor Presidente declarou encerrada a reunião, eram 13.00  horas, da qual,  para  constar, 

se lavrou a presente acta, que, para efeitos imediatos, foi totalmente aprovada em minuta no final da 

mesma, nos termos do nº 2 do artigo 12º dos Estatutos da Comunidade Intermunicipal do Oeste 

publicada no Diário da República, 2ª série, nº 235, de 4 de Dezembro de 2008, a qual vai ser 

assinada  pelo Presidente e Vice-Presidentes do Conselho Executivo.------------------------------------- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


